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LEI No- 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tr i b u t á r i a Fe -
deral; altera as Leis nos 10.593, de 6 de de -
zembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de
2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910,
de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943, e o Decreto no

70.235, de 6 de março de 1972; revoga dis -
positivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho
de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.910, de 15 de julho de 2004, 11 . 0 9 8 , de
13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de de -
zembro de 1996; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA S E C R E TA R I A DA R E C E I TA FEDERAL DO BRASIL

Art. 1o A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se
Secretaria da Receita Federal do Brasil, ó rg ã o da administração direta
subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 2o Além das competências atribuídas pela legislação
vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita
Federal do Brasil p l a n e j a r, e x e c u t a r, acompanhar e avaliar as ati-
vidades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c
do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
e das contribuições instituídas a título de substituição.

§ 1o O produto da arrecadação das contribuições especi-
ficadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão
destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do
Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fun-
do do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2o Nos termos do art. 58 da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará
contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos
resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao fi-
nanciamento do Regime Geral de Previdência Social e das com-
pensações a elas referentes.

§ 3o As obrigações previstas na Lei no 8.212, de 24 de julho
de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste
artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 4o Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do
Ministério da Previdência Social.

Art. 3o As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se
estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas ou-
tras entidades e fundos, na forma da legislação em v i g o r, aplicando-
se em relação a essas contribuições, no que c o u b e r, as disposições
desta Lei.

§ 1o A retribuição pelos serviços referidos no caput deste
artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do
montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei
específica.

§ 2o O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusi-
vamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma das que
incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados
do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras
bases a título de substituição.

§ 3o As contribuições de que trata o caput deste artigo
sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios da-
quelas referidas no art. 2o desta Lei, inclusive no que diz respeito à
cobrança judicial.

§ 4o A remuneração de que trata o § 1o deste artigo será
creditada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização - F U N D A F, instituído pelo Decreto-
Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5o Durante a vigência da isenção pelo atendimento cu-
mulativo aos requisitos constantes dos incisos I a V do caput do art.
55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Pre-
videnciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são
devidas pela entidade beneficente de assistência social as contribui-
ções sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos.

§ 6o Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins
desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA , à Diretoria de
Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-
educação.

Art. 4o São transferidos para a Secretaria da Receita Federal
do Brasil os processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos
aos créditos já constituídos ou em fase de constituição, e as guias e
declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contri-
buições de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei.

Art. 5o Além das demais competências estabelecidas na le-
gislação que lhe é aplicável, cabe ao INSS:

I - emitir certidão relativa a tempo de contribuição;

II - gerir o Fundo do Regime Geral de Previdência Social;

III - calcular o montante das contribuições referidas no art. 2o

desta Lei e emitir o correspondente documento de arrecadação, com
vistas no atendimento conclusivo para concessão ou revisão de be-
nefício requerido.

Art. 6o Ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e do INSS definirá a forma de transferência recíproca de
informações relacionadas com as contribuições sociais a que se re-
ferem os arts. 2o e 3o desta Lei.

Parágrafo único. Com relação às informações de que trata o
caput deste artigo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e o INSS
são responsáveis pela preservação do sigilo fiscal previsto no art. 198
da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 7o Fica criado o c a rg o de Natureza Especial de Se-
cretário da Receita Federal do Brasil, com a remuneração prevista no
parágrafo único do art. 39 da Lei no 10.683, de 28 de maio de
2003.

Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal do Brasil
será escolhido entre brasileiros de reputação ilibada e ampla ex-
periência na área tributária, sendo nomeado pelo Presidente da Re-
pública.

Art. 8o Ficam redistribuídos, na forma do § 1o do art. 37 da
Lei no 8 . 11 2 , de 11 de dezembro de 1990, dos Quadros de Pessoal do
Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da
Receita Federal do Brasil os c a rg o s ocupados e vagos da Carreira
Auditoria-Fiscal da Previdência Social, de que trata o art. 7o da Lei no

10.593, de 6 de dezembro de 2002.

Art. 9o A Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O ingresso nos c a rg o s das Carreiras disciplinadas
nesta Lei far-se-á no primeiro padrão da classe inicial da res-
pectiva tabela de vencimentos, mediante concurso público de
provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior em nível
de graduação concluído ou habilitação legal equivalente.
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